
1 
 

PARECER TÉCNICO 

 

 

Parecer técnico, emitido em nome da Secretaria de Planejamento, 

Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviço, em atendimento ao 

despacho da Comissão Permanente de Licitações do Município de Timbó, 

acerca da proposta das empresas participantes do processo licitatório de 

Tomada de Preço nº 37/2022 PMT. 

 

 

Relatório: 

 

 A empresa participante, que teve sua proposta analisada foi LÍDER 

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME. 

A proposta apresentada foi submetida a conferência dos valores de 

acordo com a legislação vigente, sendo analisados os valores unitários (item a 

item) e os valores globais, sendo considerados estes últimos para efeitos de 

exequibilidade, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União. 

A empresa LÍDER EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME, sendo 

a única empresa a apresentar propostas de preço, apresentou proposta em 

conformidade com o objeto licitado, exceto pela apresentação do detalhamento 

de encargos sociais, conforme determina o edital em seu item 8.9.1. Proposta 

com o valor de R$ 288.160,25 (duzentos e oitenta e oito mil, cento e sessenta 

reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha anexa. 

Ainda, conforme estabelece o item 8.9.1 do Edital, a empresa vencedora 

poderá apresentar declaração informando o percentual na composição do preço 

para o detalhamento de encargos sociais, uma vez que este não foi apresentado 

quando da análise das propostas. 

 

Este é o parecer. 

 

Timbó, 17 de outubro de 2022. 

 

 

______________________ 

Tamires Smaniotto 

Engenheira Civil 

CREA/SC 170.479-0 

______________________ 

Rodrigo Becker 

Diretor do Departamento de 

Planejamento e Urbanismo 


